PARECER Nº 1520, DE 2008

 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 930/05

De autoria do Deputado Marquinho Tortorello, objetiva criar uma “carteira de identificação do estudante”.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos. 

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida à Comissão de Constituição e Justiça nos termos do artigo 31, parágrafo 1, da Consolidação do Regimento Interno, que emitiu parecer favorável.

Remetida a propositura para a Comissão de Educação, nos termos regimentais, o parecer originalmente favorável, feito pela relatora designada, foi rejeitado pelos membros desta comissão, em reunião de 30/10/07, cabendo-nos, pois, redigir o voto vencido.

Em que pesem os propósitos do autor do projeto em tela e da relatora designada, há discórdias e argumentos contrários. De um lado, os argumentos registram a existência de projeto de lei já aprovado nessa casa que institui documento semelhante – e ainda não regulamentado. Por outro lado, trata-se de uma propositura que fica muito distante dos reais problemas da educação pública paulista. 

Diante do exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei n° 930/05.

a) Carlos Giannazi – Relator

Aprovado o parecer do relator designado para redigir o Vencido, nos termos do § 3º  do Artigo 56 da XIII CRI , e cumprida a determinação do inciso IV do Artigo 50 do mesmo diploma legal.

Sala das Comissões, em 5-12-2007

a) Roberto Felício – Presidente

Paulo Alexandre Barbosa – Carlos Giannazi – Rita Passos – Maria Lúcia Amary – Maria Lúcia Prandi – José Zico Prado – Roberto Felício

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO, NOS TERMOS DO § 4º DO ARIGO 56, DA XIII CRI

                                              De iniciativa do nobre Deputado Marquinho Tortorello, o projeto em epígrafe tem por escopo criar a Carteira de Identificação do Estudante.

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da XII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 194ª a 2ª Sessões Ordinárias (de 21/12/2005 a 31/01/2006), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do artigo 31, § 1º, da XII Consolidação do Regimento Interno, que exarou parecer favorável à aprovação do projeto.

Compete-nos, nesta oportunidade, nos termos do § 5º, do já mencionado artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, exarar parecer pela Comissão de Educação, analisando o mérito da proposição. 

Após examinar a matéria, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 930/2005.

É o parecer.

a) Maria Lúcia Amary -  Relatora

Rejeitado o parecer da relatora Deputada Maria Lúcia Amary. Designo o Deputado Carlos Giannazi para redigir o vencido, contrário.

Sala das Comissões, em 31-10-2007

a) Roberto Felício – Presidente

Paulo Alexandre Barbosa – José Bruno – Antonio Carlos – Roberto Felício – Maria Lúcia Prandi – Carlos Giannazi – Rita Passos


